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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
Apresentamos a elevada consideração de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei nº 73/07, que disciplina o estacionamento de caminhões para carga e descarga no perímetro central da cidade.

A propositura em tela tem origem numa série de reclamações que recebemos de munícipes e de comerciantes estabelecidos na área central, que constantemente defrontam-se com caminhões, a maioria de grande porte, estacionados defronte as suas loja, impedindo uma melhor movimentação dos transeuntes.
Em diversas cidades, não só a carga e descarga são proibidas no horário comercial, como até mesmo o tráfego desses veículos em ruas centrais. Inicialmente entendemos de bom alvitre, apenas regulamentar o serviço de carga e descarga, que possibilitará o aumento de espaço destinado ao estacionamento de carros dos potenciais clientes das lojas garcenses.
Por julgar ser uma medida que atende aos interesses da coletividade, é que esperamos contar com o beneplácito dos demais pares desta Casa.

S. Sessões, 06 de agosto de 2007.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº CM 73/2007
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica proibido o estacionamento de caminhões, na zona central da cidade, no período compreendido entre ás 10h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira e das 10h00 às 12h00, aos sábados, para carga e descarga.
Art. 2º. A Prefeitura Municipal fica autorizada a colocar placas indicativas em pontos centrais da cidade.
Art. 3º. As eventuais despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

S. Sessões, 06 de agosto de 2007.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR
